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	Prefeitura Municipal de Votorantim
“Capital do Cimento”

Estado de São Paulo





Of.GP-710/05 - CM      
                                 Votorantim, 24 de novembro de 2005.

Excelentíssimo Senhor,

Em atenção ao Requerimento nº 389/05, de autoria do nobre Vereador FERNANDO DE OLIVEIRA SOUZA, temos a informar o que  segue:
a) O Conjunto Habitacional Dr. Eliseu Rodrigues Vieira, quando de sua concepção foi projetado para que a construtora responsável pela edificação já o construísse dotado com alambrados; as implantações dos alambrados faziam parte do contrato e cronograma da obra.

      A empresa responsável pela edificação dos respectivos prédios de apartamentos 

      no citado conjunto foi a Construtora Rio Verde.



b) A CDHU foi a responsável pela contratação das obras, e, no entanto no contrato, segundo o que pudemos apurar com o Setor de Engenharia da Construtora e da própria CDHU, a implantação dos alambrados não faziam parte  do contrato;

c) Os prédios apesar de populares, são de propriedade privada, portanto o Poder Público Municipal é impedido por Força de Lei Específica de realizar qualquer tipo de obra em propriedade privada, como é o caso.

d) A possibilidade de parceria é impossível, exatamente pelos motivos expostos acima, no entanto, deve-se tentar junto a CDHU levantar a existência de Programas Específicos que visem o fechamento com alambrados os prédios carentes de tal benefício.

A Companhia de Habitação Popular está envidando esforços junto a CDHU, para cientificar-se da existência desse Programa, assim que obtiverem informações da existência, estarão requerendo tal benefício.






          Respeitosamente


                              Jair Cassola


                                                                            Prefeito Municipal

Ao

Excelentíssimo Senhor

JOÃO CAU
DD. Presidente da Câmara Municipal de

Votorantim-SP
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